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Ata da 621ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba 1 

(CMESO), realizada em quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e três, a partir da 2 

ferramenta virtual Google Meet, link  meet.google.com/rob-kmsn-cyf. A reunião 3 

iniciou-se às 9h 36 min, sob a Presidência da Profa. Dra. Ana Paula Brito, que abriu 4 

os trabalhos agradecendo a participação de todos os conselheiros presentes e 5 

registrando o nome da conselheira Adriana Santos Pinto como secretária da reunião. 6 

O link de acesso foi tornado público juntamente com a pauta da reunião, 7 

disponibilizado no site do CMESO (www.cmeso.org), bem como foi compartilhado em 8 

grupos e redes sociais. A reunião foi transmitida online através do canal do CMESO 9 

no YouTube https://www.youtube.com/cmeso. I. EXPEDIENTE. Verificação das 10 

presenças. Antecipadamente, a presidenta esclareceu que o Conselho Municipal é 11 

composto por dezoito cadeiras e que o quórum está sendo contado pelas nove 12 

cadeiras em vigência. Confirmado o quórum a partir dos acessos ao recurso virtual, 13 

registramos a participação na videoconferência das conselheiras. TITULARES: 14 

Adriana Santos Pinto, Ana Paula Souza Brito, Andrea Pincaço Souza Tichy, Elaine 15 

Cristina Nochelli Braz, Priscila Cristina Gaspar Diogo, Marilia Maria Rodrigues de 16 

Almeida Barreto, Lauren Delgado Messias Cazerta, Petula Ramanauskas Santorum e 17 

Silva e Valéria de Fátima de Moura Ferrette. Verificado o quórum dos conselheiros 18 

vigentes foi realizada a leitura da 620ª ata de reunião ordinária, após sugestão de 19 

algumas alterações por parte da presidência, a ata foi aprovada por unanimidade. 20 

Palavra da Presidência. Ana Paula relatou que o decreto de eleição e indicação por 21 

notório saber de algumas conselheiras/os, apresentaram divergência com a legislação 22 

vigente, após questionamento para Secretaria de Educação sobre o período de 23 

vigência publicado de alguns mandatos, houve a reconsideração e ajuste com o 24 

Decreto 27.479 de 20 de dezembro de 2022 que alterou a redação dos incisos 4 ,5, 25 

7, 8 e 9, do Decreto  27.398 de 10 de novembro de 2022. A presidência ponderou 26 

que  devido a legislação e questionamentos da secretaria sobre mandatos anteriores, 27 

a votação realizada para aprovação da Deliberação sobre análise de prestação de 28 

contas e Parecer sobre Homologação do Currículo, poderiam ser contestadas e 29 

tornadas sem efeito, uma vez que as nomeações não estavam com a vigência do 30 

mandato correta. A presidência entendeu ser importante refazer a votação para que 31 

os atos do conselho estejam de acordo com a legislação e tenham a validade jurídica, 32 

colocando novamente em pauta a votação dos documentos citados. Retomou a 33 

questão do Parecer do uniforme solidário e informações sobre a Educação de Jovens 34 

e Adultos que foram encaminhadas para Câmara de Educação para todos. Ressaltou 35 

que já foi enviado o Parecer do uniforme solidário, e que falta o envio da resposta 36 

sobre a /educação de crianças e Jovens do meio rural de Sorocaba, assuntos que 37 

http://www.cmeso.org/
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serão colocados em pauta na próxima reunião. Informou que o CMESO não recebeu 38 

resposta ao ofício encaminhado sobre “Palavra Cantada”, ressaltou que temos uma 39 

deliberação em vigência, e que uma das atribuições do conselho é apreciar e deliberar 40 

sobre os programas e projetos da Secretaria da Educação. Relatou que iniciamos o 41 

ano letivo de 2023 e precisamos analisar os projetos e programas em vigência deste 42 

ano que foram publicados no caderno de orientação da Secretaria de Educação. 43 

Informou ainda que no final do ano de 2022, a presidência do Conselho foi 44 

questionada sobre as oficinas de aprendizagem e reorganização destas oficinas para 45 

o ano de 2023. O questionamento encaminhado via e-mail pede para que o conselho 46 

emita um parecer sobre carga suplementar oficinas de aprendizagem que de acordo 47 

com os Comunicado SEDU/GS 97 e 106 de 2022 serão contemplados estudantes 48 

matriculados nos 4ª e 5ª anos do fundamenta I, excluindo os estudantes dos 2º e 3 º, 49 

no entendimento da diretora esta ação fere os direitos do Art. 24 da L.D.B. A 50 

presidenta Ana Paula colocou sua preocupação com as ações da rede e 51 

implementação de políticas públicas em médio e longo prazo para ciclo de 52 

alfabetização e recuperação paralela, e  solicitou que na palavra dos conselheiros os 53 

representantes da Secretaria da Educação se manifestem sobre a questão. Ainda na 54 

palavra da presidência, Ana Paula informou que recebeu o pedido de outra diretora 55 

referente ao não atendimento da Deliberação 06/2020 sobre a proporção 56 

adulto/criança no atendimento em creche. A diretora relata que está sendo organizado 57 

pelos pares um levantamento desta defasagem para obter dados mais precisos para 58 

solicitar apoio ao colegiado e demais setores para que a deliberação possa ser 59 

atendida, e garantir o melhor atendimento das crianças pequenas. Finalizando a 60 

palavra da presidência Ana Paula salientou a importância da ação da prefeitura em 61 

dar início ao processo de normatização do cargo de Orientadores Pedagógicos, 62 

ressaltando o avanço na qualidade no  atendimento de todas as unidades de 63 

educação infantil.   Palavra da Vice-Presidência. A Vice-Presidenta Adriana reiterou 64 

as palavras da presidência quanto a retomada da votação da deliberação e parecer, 65 

votados na reunião anterior, para que os atos tenham validade e não sejam 66 

questionados posteriormente. Seguiu  dando boas-vindas os novos conselheiros e 67 

salientou a importância e avanço na qualidade da educação infantil  com a presença 68 

de  um orientador pedagógico por unidade. Ressaltou que os questionamentos  das 69 

diretoras de escola sobre as “Oficinas de Aprendizagem” e proporção adulto/criança 70 

no atendimento em creche são questões importantes que precisam ser analisadas 71 

pelo colegiado.  Palavra dos conselheiros. 1) A conselheira Elaine trouxe a demanda 72 

e preocupação como representante da supervisão de ensino, sobre as “Oficinas de 73 

Aprendizagem”, segundo os supervisores as crianças precisam ter esse direito 74 

http://www.cmeso.org/
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garantido, especialmente para que consigam se alfabetizar na idade certa, solicitou 75 

dos representantes da secretaria de educação mais informações sobre a questão do 76 

não atendimento dos anos iniciais. Ana Paula relatou que em sua unidade escolar 77 

teve um trabalho intenso com as crianças que estão com dificuldades de 78 

aprendizagem, com as oficinas de aprendizagem, desenvolvendo um trabalho um 79 

trabalho pontual e intenso de acordo com as especificidades das crianças. 2) A 80 

conselheira Joyce representando a secretaria da educação trouxe a preocupação com 81 

os indicativos de aprovação e reprovação das crianças do 5º ano. Relatou que os 82 

esforços estão voltados para essas turmas, e para as questões de aprendizagens. 83 

Com a palavra a conselheira Elaine ressaltou que os supervisores acreditam que os 84 

4ª e 5º anos devem ter uma atenção, mas que os outros anos não podem ser 85 

abandonados, o fato de estarmos focados em diagnósticos no acompanhamento por 86 

meio de sondagens de todas as turmas, não é justificativa para que as crianças não 87 

tenham direito a recuperação paralela. Justamente por ser feito o processo de 88 

acompanhamento, os dados servem para investir nas crianças dos anos iniciais. Ana 89 

Paula complementou dizendo que o índice de crianças sem apresentar hipótese 90 

alfabética poderá ser ainda maior nos 4ª e 5º anos, se nós não organizarmos ações 91 

efetivas e pensarmos em um plano municipal de alfabetização com formação 92 

continuada de professores e apoio para turmas de alfabetização. Precisamos pensar 93 

em um projeto maior com ações estratégicas que garanta o direito de aprendizagem 94 

(recuperação paralela) das crianças em todos os anos do ensino fundamental.  A 95 

conselheira Elaine trouxe a questão sobre salas com professores eventuais, salientou 96 

que também é um assunto com grande demanda de perguntas por parte dos pais, no 97 

plantão da supervisão. Com a palavra a representante da secretaria de educação 98 

Parê, informou que o processo de contratação de professores, inspetores e auxiliares 99 

de educação  em regime de CLT está em andamento, devendo um grupo iniciar no 100 

final de  fevereiro e outro no início de março. Relatou que o contrato de substituição 101 

para afastamentos com menor período, têm dificuldade em ser realizado por falta de 102 

interesse. Palavra da Comunidade. A diretora Erika pediu a palavra para relatar a 103 

insuficiência do quadro de auxiliares de educação que é uma demanda de gestões 104 

anteriores descrevendo o histórico desde 2014 desta problemática nas creches. 105 

Descrevendo que faz 10 anos que existe uma insuficiência no quadro de auxiliares de 106 

educação, que é muito difícil organizar e adequar o atendimento das crianças, relatou 107 

que os funcionários apresentam um desgaste físico e emocional ocasionando 108 

afastamento do trabalho. Salientou que em setembro de 2022 protocolaram um ofício 109 

na SEDU buscando o diálogo entre os diretores com o DEB – Divisão de Educação 110 

Básica e o apoio pedagógico, porém o grupo não obteve retorno por parte da 111 

http://www.cmeso.org/
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secretaria, motivo que levou o grupo  de diretores de creche procurarem o sindicato e 112 

o CMESO. Ressaltou que o grupo deseja que seja feito um estudo, um planejamento, 113 

um plano de ação para atingir a complementação do quadro de funcionários, que a 114 

defasagem de funcionários não é clara, não se sabe quantos profissionais faltam para 115 

suprir a demanda de atendimento. Colocou que as conquistas dos auxiliares são 116 

merecidas e sugeriu que seja feito um estudo para que as substituições destes 117 

profissionais possam ser feitas, garantindo a qualidade do atendimento das crianças 118 

de creche. A Conselheira Parê pediu a palavra se colocou a disposição em levar a 119 

pauta para discussão com o Secretário Marcio e com o CMESO, disse que existe uma 120 

disponibilidade política em resolver a questão e que o cenário é favorável. II. ORDEM 121 

DO DIA.  1. Posse do novos conselheiros  de acordo com o Decreto  27.398 de 122 

10 de novembro de 2022 – Dispõe sobre nomeação dos conselheiros titulares e 123 

suplentes Conselho Municipal de Educação ; Luciano Jesuíno Bezerra 124 

representante do magistério público estadual; Alexandre da Silva Simões 125 

representante da Educação Superior; André da Silva Barros representante da 126 

Supervisão  do Ensino Estadual;  Gabriela Beatriz Moura Ferro Bandeira de Souza 127 

representante da Educação Profissional, Conselheiras indicadas por notório saber: 128 

Andreia de Lima Chott Meira, Conselheiras reconduzidas Aparecida Ferreira da Silva 129 

Gutierrez, Izaura Mendes Rosa Maganhato, Joyce de Oliveira Campos e Maria 130 

Angélica Martins Alves Porto. O Decreto 27479 de 20 de dezembro de 2022 altera a 131 

redação dos incisos 4 ,5, 7, 8 e 9, do decreto citado anteriormente, reconsiderando o 132 

tempo do mandato para três anos de vigência. A presidenta Ana Paula deu posse aos 133 

conselheiros e conselheiras, desejando boas-vindas e ressaltando as atribuições do 134 

cargo de conselheiro/a que exige envolvimento e comprometimento para que as 135 

tarefas sejam divididas sem causar sobrecarga para alguns membros. O Conselheiro 136 

Alexandre pediu a palavra divulgando os principais meios de comunicação do 137 

conselho e-mail e grupo de WhatsApp. A presidenta Ana Paula lembrou sobre a 138 

questão da assinatura das atas que estão pendentes. Ficando acordado que as atas 139 

recentes serão assinadas digitalmente, e o secretário Eduardo fará um levantamento 140 

das atas que serão assinadas presencialmente na Casa dos conselhos. 2. Aprovação 141 

do calendário de reuniões CMESO no ano de 2023;  Após leitura do calendário com 142 

as datas de reuniões, não houve manifestações contrárias, sendo o calendário 143 

aprovado, o qual será encaminhado para publicação no jornal do município após a 144 

reunião. 3. Votação da Deliberação  que fixa normas para apreciação, pelo 145 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, da prestação de contas referente 146 

a aplicação do mínimo de 25% dos recursos em educação pela prefeitura 147 

municipal de Sorocaba. A presidenta consultou os conselheiros sobre a não leitura 148 

http://www.cmeso.org/
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da deliberação, uma vez que o documento já foi lido na íntegra na reunião anterior, 149 

não havendo manifestação contrária seguiu com a votação da Deliberação, que foi 150 

aprovada por unanimidade com 18 votos. A deliberação será encaminhada para 151 

publicação e posteriormente deverá ser composta uma comissão para análise das 152 

contas da educação municipal do ano de 2022.  4. Votação - Parecer da 153 

Homologação do Currículo.  A presidenta Ana Paula consultou o colegiado sobre a 154 

dispensa da leitura do documento. Não havendo manifestações contrárias, colocou o 155 

Parecer em votação, que foi aprovado por unanimidade com 18 votos, Ana Paula 156 

ressaltou que o Parecer precisa ser encaminhado à UNCME para homologação e 157 

regularização do munícipio de Sorocaba junto ao órgão. 5. Orientação sobre a saída 158 

dos estudantes da rede municipal de Sorocaba.  Ana Paula retomou a questão da 159 

falta de legislação que dificulta o trabalho das escolas, questionou a responsável pelo 160 

assunto junto a secretaria. A conselheira Lauren  relatou que o assunto está em 161 

análise e estudo no Jurídico e que também está em contato com a promotora Palma 162 

tratando deste assunto. A conselheira acredita que até o final de março terá um retorno 163 

do P.A. sobre este documento final. III. ENCERRAMENTO. Antes de encerrar, a Sra. 164 

Presidenta Ana Paula comunicou seu ingresso no IFSP e a decisão de seu 165 

desligamento do colegiado, e que após fazer os encaminhamentos pendentes da 166 

presidência encaminhará carta de renúncia. Agradeceu a Vice-Presidenta Adriana 167 

pela parceria e ao conselheiro Alexandre pelo apoio.  Ressaltou que espera que seu 168 

suplente Prof. Rafael seja nomeado rapidamente e que continuará participando e 169 

acompanhando as demandas da educação. Conselheiro Alexandre parabenizou a 170 

presidenta Ana Paula pela aprovação como professora do IFSP e pela sua conduta 171 

diante dos desafios do Colegiado. A presidenta Ana Paula agradeceu as felicitações,  172 

dando a reunião por encerrada as 11h34. Eu Adriana Santos Pinto , secretária da 173 

reunião, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, seguirá assinada por mim e 174 

pelos demais presentes. 175 
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